
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA – BA  
Secretaria Municipal de Infraestrutura.      
CNPJ – 13.781.828/0001-76 Rua Bela Vista, s/n. CEP 46700-000 – Ibitiara – BA.  
Fone: (0xx77)3647-2235/2406 – Fax: (0xx77) 3647-2151 

  
 

Página 1 de 1 
 

 

 

DESPACHO TÉCNICO 
 

Considerando a natureza dos serviços pretendidos pela Administração Municipal de Ibitiara, referentes 
à reforma de praças públicas, cumpre esclarecer que tais intervenções se enquadram como obras 
comuns de engenharia. Trata-se de serviços padronizáveis, amplamente difundidos no âmbito da 
engenharia civil, cuja execução envolve técnicas construtivas usuais, tais como recomposição de 
pavimentação, manutenção de equipamentos urbanos, recuperação de estruturas existentes, 
implantação de mobiliário urbano e adequações de acessibilidade, não demandando soluções técnicas 
inovadoras ou de alta complexidade. 

Sob a ótica da Lei nº 14.133/2021, as obras comuns de engenharia são aquelas cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e seus anexos, por meio de 
especificações usuais de mercado, permitindo a adequada competição entre os licitantes. Nesse 
contexto, as reformas de praças se enquadram perfeitamente nessa definição, uma vez que seus 
insumos, métodos executivos e critérios de medição e pagamento são amplamente conhecidos e 
consolidados em bases oficiais de custos, como SINAPI, SBC e ORSE. 

Diante do exposto, conclui-se, sob o ponto de vista técnico e jurídico, que as reformas de praças públicas 
no Município de Ibitiara devem ser tratadas como obras comuns de engenharia, sendo recomendada a 
condução do processo licitatório com base nesse enquadramento, em estrita observância aos princípios 
da legalidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Ibitiara-BA, 27 de abril de 2026. 
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